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23094/2016, em 27/4/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer Jurídico nº 043/2016-
ASS/SGJ-TA, de 30/6/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Processo Administrativo Disciplinar objetivando 
apurar eventual falta funcional praticada pelo servidor registrado 
sob a matrícula 999.1174, ocupante do cargo de Ofi cial de 
Serviços Auxiliares.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO SALES 
(Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO CÉSAR 
CARVALHO DE CARVALHO (Membros), para integrarem o 
presente Processo Administrativo Disciplinar, visando apurar as 
possíveis irregularidades cometidas, constantes do supracitado 
expediente.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão 
dos trabalhos, assegurando os Princípios Constitucionais do 
Contraditório e a Ampla Defesa, podendo ser prorrogado o prazo 
por igual período, como estatui o artigo 208 da Lei Estadual nº 
5.810, de 24.01.94.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 24 de agosto de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 5.465/2016-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do e-mail, de 23/6/2016, 
protocolizado sob o nº 32622/2016, em 23/6/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 062/2016-ASS/SGJ-
TA, de 11/8/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente 
Sindicância Investigatória, nos termos do art. 199, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24.01.94, visando esclarecer a autoria, 
apurando-se a ocorrência de eventual falta funcional, constante 
do supracitado expediente.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma 
Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 29 de agosto de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 6122/2016-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob o nº 
53652/2015, em 11/11/2015;
CONSIDERANDO os termos do Parecer da Assessoria 
da Subprocuradoria-Geral de Justiça para Área Técnico-
Administrativa nº 018/2016-ASS/SUBPGJ-TA, de 16/3/2015, 
acolhido in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO SALES 
(Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO CÉSAR 
CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente Sindicância 
Investigatória, visando apurar as possíveis irregularidades 
cometidas, constantes do supracitado expediente.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 

dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma 
Legal.
V – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 2002/2016-MP-PGJ, 
de 11/04/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 
31/08/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 23 de setembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 6.131/2016-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 176/2016-MP/CMP/Stm 
e anexos, de 07/06/2016, protocolizado sob o nº 30214/2016, 
em 07/06/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 052/2016-ASS/SGJ-
TA, de 17/06/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I - TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 4.421/2016-MP-PGJ, 
de 19/07/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado em 
01/09/2016.
II – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fatos narrados no supracitado expediente, nos 
termos da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
III – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente 
Sindicância Investigatória, nos termos do art. 199, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24.01.94, visando esclarecer a autoria, 
apurando-se a ocorrência de eventual falta funcional, constante 
do supracitado expediente.
IV - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
V – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma 
Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 23 de setembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 8.232/2016-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os princípios da Legalidade, da Impessoalidade, 
da Moralidade, da Publicidade e da Efi ciência, insculpidos no 
artigo 37, caput, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO ser poder-dever da Administração Pública 
a apuração de irregularidades no serviço público, conforme 
prescrito nos artigos 199 e 200 da Lei Estadual nº 5.810/94 - 
Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis do Estado 
do Pará (RJU);
CONSIDERANDO, fi nalmente, os termos do Relatório Final da 
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar e 
Sindicância às fl s. 57-59, acolhido in totum pela Subprocuradoria-
Geral de Justiça, para Área Técnico-Administrativa, nos autos 
da Sindicância Administrativa Investigatória (Protocolo nº 
31919/2015),
R E S O L V E:
DETERMINAR o arquivamento da Sindicância Administrativa 
Investigatória instaurada pela Portaria nº 3728/2016-MP/PGJ, 
de 17/06/2016, publicada no D.O.E. de 23/06/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 19 de dezembro de 2016.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 84/2017-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais, e tendo em vista os termos do documento protocolizado 
sob o n° 50739/2017, em 21/10/2016,
R E S O L V E: 
PRORROGAR o prazo de conclusão dos trabalhos da Sindicância 
Administrativa Investigatória, instaurada pela Portaria nº 
6.122/2016-MP/PGJ, de 23/09/2016, e publicada no D.O.E. de 

03/10/2016, por 30 (trinta) dias, nos termos do Parágrafo Único 
do art. 201, da Lei Estadual n.° 5.810, de 24/1/1994.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, Belém, 13 de 
janeiro de 2017.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 146 /2017-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 231/2016-1ªPJ, 
de 27/07/2016, protocolizado sob o nº 38640/2016, em 
02/08/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 078/2016-ASS/SGJ-
TA, de 26/09/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 6.789/2016-MP/
PGJ, de 25/10/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 
07/11/2016, que constitui a Comissão Permanente de Processo 
Administrativo Disciplinar e Sindicância para apurar infrações 
funcionais de servidores públicos do Ministério Público.
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente 
Sindicância Investigatória, nos termos do art. 199, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24.01.94, visando esclarecer a autoria, 
apurando-se a ocorrência de eventual falta funcional, constante 
do supracitado expediente.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma 
Legal.
V – TORNAR SEM EFEITO a Portaria nº 7.324/2016-MP/PGJ, de 
07/11/2016, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 05/12/2016.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 18 de janeiro de 2017.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 158/2017-MP/PGJ

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO os termos do Ofício n.º 517/2016-MP/
Ouvidoria, de 03/11/2016, protocolizado sob o nº 52580/2016, 
em 04/11/2016;
CONSIDERANDO os termos do Parecer nº 103/2016-ASS/SGJ-
TA, de 14/12/2016, acolhido in totum;
CONSIDERANDO que é dever da Administração a apuração de 
irregularidades no serviço público, conforme prescrito no art. 
199 da Lei Estadual nº 5.810, de 24.01.94,
R E S O L V E:
I – INSTAURAR Sindicância Investigatória, objetivando a 
apuração de fato narrado no supracitado expediente, nos termos 
da Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
II – DESIGNAR os servidores estáveis WAGNER ARAGÃO 
SALES (Presidente), JACIREMA JENNY NUNES GOMES e MAURO 
CÉSAR CARVALHO DE CARVALHO, para integrarem a presente 
Sindicância Investigatória, nos termos do art. 199, da Lei 
Estadual nº 5.810, de 24.01.94, visando esclarecer a autoria, 
apurando-se a ocorrência de eventual falta funcional, constante 
do supracitado expediente.
III - DESIGNAR, ainda, como suplentes, em caso de impedimento 
dos titulares, os servidores ANTÔNIO CRUZ NEVES, ELIZABETH 
SANTOS LIMA e ELIANA NAZARÉ FONSECA COELHO.
IV – FIXAR o prazo de 30 (trinta) dias para a conclusão dos 
trabalhos, podendo ser prorrogado o prazo por igual período, 
como estatui o artigo 201, parágrafo único, do mesmo Diploma 
Legal.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 19 de janeiro de 2017.
MARCOS ANTONIO FERREIRA DAS NEVES
Procurador-Geral de Justiça
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